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ESÍADO DA PÂRAIBA
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Diário Oficial do Município

\l Fs: ()t lTt lItRí )ÀN():2í123

LEI COMPLEMENTAR N'. 13/2023 DE 3.I DE OUTUBRO DE 2023,

ESTABELECE O NOVO QUADRO DE SERVIDORES
EFETtvos Do FUNDo MUNtctpAL or saúoe oo
uuxrcípro DE MAMANGUApE, cRrA E EXTTNGUE
CARGOS, FIXA VENCIMENTOS E DA OUTRAS
pRovroÊucrRs.

Art. ío. O Quadro de Servidores efetivos do Fundo Município de Saúde de
Mamanguape passa a ser o constante do ANEXO I desta Lei Complementar,
alterados os seus quantitativos, simbologia e vencimentos.

Parágrafo Únicc. Os detentores de cargos em extinção permanecem até a
vacância.

Art,2o, Ficam criados os cargos efetivos constantes do ANEXO la esta Lei
Complementar.

§ 1o. Os quantitativos, simbologia, grau de escolaridade e os vencimentos
dos cargos elencados no caput são os constantes do ANEXO ll desta Lei
Complementar.

§ 2', Os cargos ora criados serão ocupados mediante aprovação em concurso
público e regidos pelo Estatuto dos Senridores do lt/unicípio de l\4amanguape.

Art. 30. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar
correrão a conta das dotações próprias do Orçamento, ficando o Chefe do Poder
Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares necessários à sua
cobertura.

Página I de 4

FUNDADO PELA LEI No 43 DE 16 de IULHO 1974

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuiçóes legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a presente Lei Complementar.
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PREFEITURÂ i,IUi|ICIPAL DE MAI.IAI{ GUAPE

-Diário OJicial do hhunicípio
FUNDADO PELA LEI NO 43 DE 16 dê JULHO 1974

Art. 4o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as Leis n"s. 583/2009, 595/2009, 63412010, 65U2411, 72512012,
8'l 3/201 3. 825t2O13. 900/201 4 e 901 l2O1 4.

Gabinete da PreÍeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em
J r ue ouluDt() ue zuzJ-

i'IiARiA EUNiCE DO NASC|hIENTO PESSOA
T I EIEttd UUI l5(lLtlLtUt tdt

tuÊs: outurnoANO: 2023
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MES: ()Il'l'ÍTBR()ANO;2í)23

CARGOS EFETIVOS coDlco uuArJr(9

1
AGENTE CoMUNITÁRIo DE

SAÚDE
GNM 113 40 PISO

NACIONAL

2 AGENTE ADMINISTRATIVO GNM 40 2.000,00

3

4

AGENTE DE COMBATE AS
ENDEIVIIAS

APOIO - SEGURANÇA

GNM

GTM

-35 I
I

40

6 40

PISO
NACIONAL

l.l rruÍuo

5 ASSISTENTE SOCIAL GNS 14 30 2.100,00

ô AUXILIAR DE COZINHA GNF 3 40 MrNÍMo

7 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL

8 BALCONISTA DE FARMACIA GNM 2 40 MINIMO

I BroouÍMrco/BroMÉDrco GNS 1 2.000,00

COPEIRO GNF 3 40 MrNíMo

11 COZINHE IRO

nrê tT 
^nôp

GNF

í: t\lÀI

5

3

13 GNM 3 40 2.100,00

14
ENFERMEIRO ESTRATEGIA

sRúoe on FAMÍLrA
GNS 20 40 PISO

NACIONAL

'15 ENFERMEIRO D!AR!STA GNS

16 ENFERMEIRO PLANTONISTA GNS Plantão PISO
NACIONAL

17 FARMACÊUTICo 2 40 2.500,00

18 FrsrorERAPÊurA GNS 11 40 2.000,00

1V GNS 2 30

20 MEDICO AUDITOR GNS 1 Plantão/12h 1.200,00

21 MÉDtco CARDtoLoGlsrA GNS 2 Plantáo/12h 1.200,00

22 MEDICO CLiNICO GERAL GNS 15 Plantáol12h 1.200,00

GNS 1 Plantão/'l2h

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA QNS 2 Plantàol12h

25
MEDICO

GASTROENTEROLOGISTA
GNS 1 Plantáo/12h 1.200,00

26
Ir,IÉOI CO GI N ECOLOGISTA

OBSTETRA
GNS Plantão/12h '1.200,00

ANEXO I

QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

IITJ}(A}(IA

20 40 í.500.00

MrNÍMo

úrr.rtlr,o

PISO
NACIONAL

II EDI CO DERt.4ATOLOG! STA.

2.úü0,00

'!.200,00

'1.200,00
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40

10

12

40l t
40l

EDUCADOR FiSICO

20 30

10

GNS

I

F ONUAUUIOLUGO

24
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27 T,,IEDICO NEUROLOGISTA ut\õ

MOTORISTA CONDUTOR DE
VEÍCULo AMBULÂNCIA

Plantáo/12h 1.200,00

1.200,00

1

ANEXO II

SIMBOLOGIA DOS CARGOS
GNF GRUPo DE NÍVEL FUNDAMENTAL
GNM GRUPo DE NÍVEL MÉDIo
í:ÀtT cRUPo DE tÍveu tÉct'ttco
GNS GRUPo DE NíVEL SUPERIoR

28 MEDICO OFTALMOLOGISTA GNS 2 Plantão/1 2h 1.200,00
')Ô MÉDrco oRToPEDrsrA GNS 1 Plantáo/'12h 1.200,00

lrÉnrnn E Ér-\r 
^ 

TD 
^

I or^-.x^r< or.Í: t\l C a

IVEDICO PSIOUIATRA Plantão/.12h

MEDICO RADIOLOGISTA GNS 1 Plantão/12h 1.200,00

MÉDtco REUMAToLoctsrA GNS 1 Plantão/12h 1.200,00

GNS 1 30 2.'Í 00,00

JÔ iüEDiCO UROLOGISTA ul\5 I I Z{rU tlt,

3t MÉDICo ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMíLIA

GNS 20 40 9.000,00

MOTORISTA GNM 40 MrNÍMo

40 NUTRICION ISTA GNS 10 30 2.100,00

41 ODONTOLOGO GNS 30 40 2.500,00

42 OFICINEIRO - EDUCADOR
SOCIAL

GN N,I 3 40

4J PSICOLOGO GNS 6 40

44 RECEPCIONISTA GSI\,,I 20 40 MINIMO

45 TÉCNIco DE ENFERMAGEÀ/ GNT 55 40 PISO
NACIONAL

4b TÉCNIco DE ENFERMAGEM
rôÍõ^ÍÉ^i^ o^'''nE n^ E^r.í, 

'À
GNT 20 40 PISO

47 TÉCN|CO EM RADTOLOGTA I GNT 40 2.000,00

NirN íMoTÉCNICo EM LABoRAToRIo GNT 40

TOTAL
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GNSIs

I\,IÉDICo VETERINÁRIO

YtanÍaol I zn

À/ rNÍMo

2.100.00

48


